
ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

 

Licitação Modo Fechado nº 33/2020 

Processo Administrativo nº 3215/2020 

Objeto: Contratação de empresa para pintura nas unidades descentralizadas e postos de 

atendimento da DAE S/A. 

No vigésimo quarto dia do mês de novembro de dois mil e vinte às 09:30 horas, na Sede da 

DAE S/A - Água e Esgoto, situada na Avenida Alexandre Ludke, 1500, em Jundiaí, reuniu-se 

a Comissão Permanente de Licitações, nomeada através da Portaria nº 015 de 21 de janeiro 

de 2020. Aberta a sessão, iniciou-se o credenciamento das licitantes procedendo com o 

exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando a comprovação 

da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de 

atribuição da licitante. 
 

CREDENCIAMENTO 

Licitante Representante/Ouvinte 

A. R. GALZONI ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

ADRIANO RICARDO GALZONI (CPF: 
102.662.868-79) 

CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS 
- EIRELI  

VINICIUS SOUSA DE ALMEIDA FORTES (CPF: 
271.963.468-90) 

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME 
ANTONIO ALVES SIMPLICIO (CPF: 
086.139.988-95) 

 

Após os licitantes presentes fizeram a vista e rubrica dos documentos de credenciamento e 

a Comissão comunicou o encerramento desta fase. 

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes Propostas, e seus conteúdos foram 

disponibilizados para os licitantes fazerem vista e rubrica. 

 

LOTE 01 – (Vetor Norte – R13) - Exclusivo 

  Valor Total % Desc. Class. 

CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS - EIRELI R$ 45.065,25 32% 1º 

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME R$ 45.065,25 32% 2º 

A. R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 61.633,36 7% 3º 

 

LOTE 02 – (Vetor Oeste - Fazgran) - Não diferenciado para ME/EPP 

  Valor Total % Desc. Class. 

CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS - EIRELI R$ 61.464,37 32% 1º 

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME R$ 61.464,37 32% 2º 



A. R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 84.061,56 7% 3º 

 

LOTE 03 – (Vetor Sul – T8) - Exclusivo 

  Valor Total % Desc. Class. 

CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS - EIRELI R$ 37.216,80 32% 1º 

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME R$ 37.216,80 32% 2º 

A. R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 50.899,45 7% 3º 

 

LOTE 04 – (Posto Centro) - Exclusivo 

  Valor Total % Desc. Class. 

CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS - EIRELI R$ 7.893,76 32% 1º 

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME R$ 9.867,20 15% 2º 

A. R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 10.195,88 7% 3º 

 

LOTE 05 – (Posto São João) - Exclusivo 

  Valor Total % Desc. Class. 

CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS - EIRELI R$ 8.235,34 32% 1º 

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME R$ 10.294,18 15% 2º 

A. R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 11.263,04 7% 3º 

 

LOTE 06 – (Posto Eloy Chaves) - Exclusivo 

  Valor Total % Desc. Class. 

CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS - EIRELI R$ 27.660,95 32% 1º 

JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS ME R$ 27.660,95 32% 2º 

A. R. GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 37.830,42 7% 3º 

 

A sessão foi suspensa para que as licitantes CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS – 

EIRELI e JOSÉ EDINIZ RIBEIRO PINTURAS apresentem no prazo de 1 dia útil: 

 Novas propostas lacradas para os lotes 01, 02, 03 e 06 visto empate no valor 

ofertado pelas empresas – conforme edital item 9.2.3. – Artigo 61 do Regulamento 

Interno de Licitações, Contratos e Convênios (II. Disputa final, em que os licitantes 

empatados poderão apresentar nova proposta fechada, em ato contínuo ao 

encerramento da etapa de julgamento;) 



 

 Declaração de exequibilidade comprovando que conseguirá manter durante toda a 

contratação os preços ofertados e que está ciente de todas as especificações em 

relação ao fornecimento e mão de obras necessárias à execução do objeto conforme 

edital e anexos. 

O novo envelope proposta com a Declaração deverá ser entregue no setor de Compras e 

Licitações até o dia 25/11 às 09:30, quando acontecerá a continuação da sessão desse 

certame. Os Envelopes de Habilitação inviolados ficam em posse da Comissão de Licitações. 

Foi dada a palavra aos representantes presentes, e o representante da empresa CURY – 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS – EIRELI observa quanto a empresa JOSÉ EDINIZ RIBEIRO 

PINTURAS ME que a declaração de ME-EPP apresentada conforme modelo do edital não 

está assinada pelo contador e que seus documentos da Junta Comercial foram emitidos a 

mais de 90 dias. Nada mais havendo a tratar, eu, Thabata da Costa O. Motta, membro da 

Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão, e pelo 

representante presente. 

 

Comissão: 

Thabata da Costa Oliveira Motta Membro  

Olavo Rodrigues de Oliveira Membro  

Marcel Ricardo de Brito Suplente  

Thabata da Costa Oliveira Motta Suplente  

Rosana Natucci Russo Membro  

Licitantes: 

 
CURY – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS 
- EIRELI 

 

  

 

 


